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ASSUNTO:"MUTIRÃO^ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE 12 e 22GRAUS-

COTIA- Reclamação de iaae de alunos.

INTERESSADA: Neli Araújo Mendonça.

RELATOR. NA CEnE: António Carlos Alves de Araújo

RELATOR EM PLENÁRIO: Cons^ Benedito Olegário R.N. de Sá

INDICAÇÃO CEE/CEnE: 0202/89 APROVADO EM: 06/12/1989.

1-RELATÓRIO:

Versam os presentes autos.de reclamação contra

escola por retenção de documentos para tranferência de alu-

nos.

2- APRECIAÇÃO:

A queixa efetuada por Neli de Araújo Mendonça

é procedente, visto que o Conselho Estadual de Educação, na

Deliberação 11/89 em seu artigo 10, inciso I, proibe a

retenção de documentação para alunos em debito..

3 - CONCLUSÃO:
Somos pelo acolhimento da reclamação efetuada,

devendo a escola proceder a liberação da documentação.

Encaminhe-se copia desta Indicação ã Secretaria de Esta-

do da Educação para as providências

São Paulo, 22 de .novembro de 1989.

a) António Carlos Albes de Araújo.
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PROCESSO CEE N9 861/89 INDICAÇÃO CEE CENE N£ 0202/89

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova por unan.i
midade a presente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasqtiale" em 06 de dezembro de 1989,

ã) Cons9 Francisco Aparecido Cordão
Presidente


